
C A S A B E I J A F L O R

CASA DA CRIANÇA DE CARAGUATATUBA - SP
CNPJ: 50.322.544.0001-4.8 -

Reconhecida de Utilidade Pública - Lei Municipal n^ 1.568 de 24/04/89
CASA
IA m

Caraguatatuba, 26 de Julho de 2017.

Ao

Secretário de Desenvolvimento Social e Cidadania
Ilustríssimo Sr. Jonas Fontes dos Santos

Assunto: Autorização

Em virtude do desligamento de uma técnica do "Projeto Casa de Acolhida" e com a demanda

crescente, vimos por meio deste, solicitar sua apreciação e autorização para o remanejamento no plano de

aplicação financeira, nas contratações de folguistas.

Ressaltamos que tal providência se faz necessária para a composição da equipe, pois a mesma

encontra-se sobrecarregada por conta da demanda do referido projeto, buscando-se desta forma primar

pela qualidade dos serviços ofertados, além do compromisso com esta Secretaria no que se refere a

confiança e credibilidade.

Cabe salientar ainda que, somente será alterado as ações, sem onerar e alterar o objeto do termo

de colaboração.

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção, aproveitando para reiterar nossos protestos de

elevada estima e consideração.

Respeitosamente

Tereza do Carmo Barroso

Presidente

Rua Irmã São Francisco, 651 - Caputera- Caraguatatuba - SP CEP: 11.665-470 - Fone: (12) 3383-5984 (12) 3883-5062



C A S A B E J J A F L O R
CASA DA CRIANÇA DE CARACUATATUBA - SP

CNPJ: 50.322-544.000) -48 -
Reconhecida de Utilidade Pública - Lei Municipal n° l .568 de 24/04/89

Caraguatatuba, 04 de Agosto de 2017.

Ofício 49/2017

Vimos por meio deste, apresentar a planilha de aplicação financeira do Projeto Casa de
Acolhida processo de n° 6198/2017, já remanejada conforme solicitado. Ressaltando que este
remanejamento se deu por conta do desligamento de l técnico (l Psicólogo), sendo necessário as
contratações de folguistas (04) devido o aumento da demanda, assim completando a equipe
operacional. Abaixo o demonstrativo dos cargos, salários e carga horária dos mesmos.

Cabe salientar ainda que, somente alteramos as ações, sem onerar e alterar o Plano de
aplicação. Atenciosamente»

Aux.Ed. Social
03

Salário unit.
648,00

Carga horária
24 hs

Total
1.944,00

Educ.Social
01

Salário
807,84

Carga Horária
24 hs

Total
807,84

TOTAL
R$ 2.751,84

A
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania
a/c.
Angela Sbruzzi

Rua Irmã São Francisco, 851 - Caputera - Caraguatatuba - SP CEP: 11.665-470 - Fone: (12) 3883-5984 (12) 3B83-5062



CRONOGRAMA FÍSÍCO-FINANCE1RO - RECURSC FMAS

Nome do Projeto: CASA DE ACOLHIDA DE CRIANÇA E ADOLESCENTE "CANTINHO MARINALDA

Entidade Social: Casa da Criança de Caraguatatuba-

2017

PASSOS PAES'

1. RECURSOS HUMANOS

1.1 Coordenador/Guardiã (01)

1.2 Assistente Social (03)

1.3 Psicólogo (02)

1.4 Assistente Administrativo (02)

1.5 Coord. Administrativo (01)

1.6 Coordenador de Educador
Social (02)
1.7 Educador Social-periodo

1.8 Educador Noturno(OS)

1.9. Aux. Educador diurno (06)

1.10 Aux. Educador noturno (2)

1.11 Cozinheira (05)

1. 12 Au*. Cozinha (03)

1.13A.S.C. (05)

1.14 Motorista (01)

1.15 Aux.Ed.Soc. (folguistas) (03)

1.16Educ. Soe. (Folguista)(l)

1.17 Pedagoga (01)

Subtotal (60)

Mês 1

4.840,00

7.290,00

5.503,68

3.024,00

2.684,88

3.456,00

20.020,00

11.440,00

7.128,00

2.376,00

6.739,20

3.510,00

5.850,00

1.890,00

1.944,00

807,84

1.905,12

90.408,72

13° SAL.

403,34

607,50

458,64

252,00

223,74

288,00

1.668,34

954,00

594,00

198,00

561,60

292,50

487,50

157,50

162,00

67,32

158,76

7.534,74

u>iaa SIM
SAL.

102,85

154,92

116,95

64,26

57,05

73,44

425,43

243,27

151,47

50,49

143,20

74,59

124,31

40,16

41,31

17,17

40,48

1.921,35

tli Ift U

SAL.

32,26

48,60

36,69

20,16

17,90

23,04

133,47

76,32

47,52

15,84

44,93

23,40

39,00

12,60

12,96

5,38

12,70

602,77

1/3 FÉRIAS

134,45

202,50

152,88

84,00

74,58

96,00

556,12

317,78

198,00

66,00

187,20

97,50

134,26

52,50

54,00

22,44

52,92

2.483,13

ll>S5

S/FÉRIAS

137,14

206,55

155,93

85,68

76,07

97,92

567,24

324,30

201,96

67,32

190,95

99,45

158,55

53,55

55,08

22,89

53,98

2.554,56

l*lj I S

S/FÉRIAS

43,03

64,80

49,16

26,88

23,87

30,72

177,95

137,35

63,36

21,12

59,90

31,20

49,75

16,80

17,28

7,18

16,93

837,28

GPS

1.282,60

1.931,85

1.458,47

801,36

711,50

915,84

5.305,30

3.031,60

1.888,92

629,64

1.785,88

930,15

1.550,25

500,85

515,16

214,07

504,86

23.958,30

FGTS

387,20

583,20

440,29

241,92

214,80

276,48

1.601,60

915,20

570,24

190,08

539,13

280,80

468,00

151,20

155,52

64,63

152,41

7.232,70

GRRF

193,60

291,60

220,15

120,96

107,40

138,24

800,80

457,60

285,12

95,04

269,56

140,40

234,00

75,60

77,76

3231

76,20

3.616,34

adicional

2.288,00

2.288,00

VL.TRANSP.

135,00

45,00

1.815,00

VL. ALIMENT.

10.260,00

155.512,69



2. MATERIAL DE
CONSUMO

2.1 Alimentação

2.2 Material de Limpeza

2,3 Material higiene Pessoal
2,4 Vestuário

2.5 Roupas: cama, mesa,
banho.

2.6 Lazer/Recreação
l.i h-xame
Admissional/demission

2.9 Material de escritório e
pedagógico

4.9 Valor Emergência!

Subtotal

Mêsl
12.000,00

1.300,00

200,00

800,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

Mês 2

12.000,00

1.300,00

200,00

800,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

Mês 3

12.000,00

1.300,00

200,00

800,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

Mês 4

12.000,00

1.300,00

200,00

800,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

Mês 5

12.000,00

1.300,00

200,00

800,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

Mês 6

12.000,00

1.300,00

200,00

800,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

Mês 7

12.000,00

1.300,00

200,00

800,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

Mês 8

12.000,00

1.300,00

200,00

800,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

Mês 9

12.000,00

1.300,00

200,00

800,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

Mês 10

12.000,00

1.300,00

200,00

800,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

Mês 11

12.000,00

1.300,00

200,00

800,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

Mês 12

12.000,00

1.300,00

200,00

300,00

900,00

199,16

118,15

400,00

600,00

16.517,31

TOTAL

144.000,00

15.600,00

2.400,00

9.600,00

10.800,00

2.389,92

1.417,80

4.800,00

7.200,00

198.207,72

1Total Mensal de
Despesas

172.030,00 172.030,00 172.030,00 172.030,00 172.030,00 172.030,00 172.030,00 172.030,00 172.030,00 172.030,00 172.030,00 172.030,00 2.064.360,00

TOTAL DE 12 MESES DE RH + ENCARGOS - R$ 155.512,69 X 12 - 1.866.152,28

CONSUMO 12 MESES R$16.517,31 X 12 - R$ 198.207,72

TOTAL MENSAL R$ 172.030,00

TOTALANUALR$ 2.064.360,00

Têreza do Carmojfer?t>
Presk

Casa da Criança de
CNPJ 50.322.54*0001-4S


